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KSC/EV  No há como conhecer de re 
curso extraodrinarjo não fundi--
atentado no texto legal que  o 
admite. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que são partes 

como recorrente, Patrício Neves, e, corno recorrido, E8ta ei o8 

Cruzeiro do Sul 5/A: 

No se conformando com a declsao do Conselho Regio-

nal do Trabalho da l& h6 iao, que co nfirmou a decisão da 15 

t&rdéaQonolliaç o e Jaigamento de Niteroi, ju,lgando prescrita a 

raolaniaç o apresentada contra os Estaleiros Cruzeiro do 5u1 S/A., 

recorre Patrício Neves,, extraordinariamente, para iate Conselho, 

invocando os dispositivos das letras a e b, do art. 896, da Con. 

aolidaç o das. Leia do Trabalho. 

Ouvida, a procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 

,pelo r&Zo cabimento do r30ur80, visto nao encontrar o mesmo a-

poio no texto legal invocado. 

Isto posto, e. 

CONSIDERANDO que o recorrente no conseguiu demona-

trar a..a1egada violação da norma jurídica ou sua divurg ntÓrtin-

terpret&ç o, condições 4ue,, do .acordo com o dispositivo legal 

apontado, individualmente ou em conjunto, justificam o oabirnev1., 

to das medidas legal impetrada; 

AC DAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

unanlmememte, em não tomar conhecimento do presente recurao,por. 
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falta de amparo legal.  Custas ex-1oe. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 19)4.6 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes 

Ciente: 

Peroival Godoy Ilha 

Dorval Lacorda 
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